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Vistos, 

 

Trata-se de pedido de reconsideração de decisão administrativa 

para designação de nova partida entre Interlagos e Colômbia que deveria 

ter ocorrido no dia 13.08.2023 pela segunda rodada do Módulo B da Copa 

Centenário.  

 

O representante da equipe do A.D. Colômbia F.C alega que 

solicitou antecipadamente o adiamento da partida, à época informando a 

existência de outro jogo de outra competição organizada à Federação 

Mineira de Futebol, bem como agora, insere o argumento de que teve 

seus uniformes roubados, sendo este fato, objeto de Boletim de 

Ocorrências.  

 

Compulsando os autos que foram devidamente instruídos, a 

procuradoria manifestou pelo arquivamento do feito, tendo em vista à 

ausência de provocação da equipe do A.D. Colômbia F.C quanto à decisão 

administrativa que, anteriormente indeferindo o pedido de adiamento, 

aplicou o W.O referente à partida que deveria ocorrer às 14h do dia 

13.08.2023 no Campo do Interlagos. 

 

Esta presidência, sem ressalvas, acatou o parecer ministerial e 

em respeito à independência dos poderes, entendeu pela prevalência da 

decisão administrativa. Tudo sem interposição de qualquer peça de 

resistência por parte da equipe infratora nos autos do processo. 

 

De suma importância salientar que todas as equipes que 

participam da Copa Centenário e, sem exceção, devem conhecer e 

cumprir o regulamento da competição onde, especialmente no artigo 70 

fica aclarada toda a celeuma que envolve a equipe do A.D. Colômbia F.C. 

Mais que isso, o artigo 71 do mesmo regulamento estabelece o meio a ser 

invocado e o rito que se segue quando caso de rediscussão sobre a decisão 

administrativa, o que, por si, sedimentam as decisões administrativas e 

jurídicas tomadas neste processo.  

 

Todavia, ao analisar todo o conjunto, inclusive os últimos 

documentos intempestivamente anexos, razão não socorre à equipe A.D. 

Colômbia F.C.  

 

Em primeiro momento tentou-se o adiamento da partida contra 

a equipe do Interlagos deixando clara sua preferência em disputar o DFA 

pela FMF. Mesmo advertido do ônus em não ir para o jogo da Copa 

Centenário, a equipe assumiu referido risco e foi disputar a partida 

contra a equipe do Castanheira na cidade de Vespasiano, Campo do 

Comerciário, bairro Nova York, local onde mandou o jogo.  
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Observando a súmula da partida, a mesma teve início às 12h30 

do dia 13.08.2023 e, depois de 2 (dois) minutos a partida foi encerrada 

devido ao número insuficiente de atletas da equipe do A.D. Colômbia F.C. 

 

Segundo relata em seu pedido, o segundo argumento consta que 

por ausência de uniformes, que foram furtados, a equipe não foi para o 

jogo contra a equipe do Interlagos, que por sua vez manda o jogo em seu 

campo, no bairro Barreiro em Belo Horizonte.  

 

Desta feita, tem-se que a equipe do A.D Colômbia tinha, às 

12h32 do dia 13.08.2023 apenas 6 (seis) atletas em condições de jogo e, 

segundo consta, por furto de uniformes, não foi ao campo para a disputa 

da Copa Centenário. 

 

Ao analisar o Boletim de Ocorrências, consta relatado que após o 

jogo no campo do Nova York, na cidade de Vespasiano, ao se dirigirem ao 

vestiário perceberam que a sacola que continha os uniformes havia sido 

subtraída, fazendo constar que por este motivo, estaria a equipe 

impossibilitada de comparecer na outra partida programada, qual seja, a 

da Copa Centenário contra a equipe do Interlagos.  

 

Questões de severa importância devem ser mencionadas. A 

primeira delas é o horário da confecção do boletim de ocorrências que se 

deu às 20h52min do dia 13.08.2023. A segunda e mais relevante é que no 

histórico da ocorrência informa que após o jogo a sacola havia sido 

subtraída; contudo, em que pese o jogo durar 2 (dois) minutos, no corpo 

do boletim de ocorrências consta a informação de que “data/hora do fato” 

se deu às 11h00.  

 

Em que pese o tempo desprendido para a análise dos fatos, o 

mesmo se dá apenas por respeito à provocação, ainda que tardia, por 

parte da equipe do A.D. Colômbia F.C, restando absolutamente 

translúcido que não pairam dúvidas de que o comportamento desta 

equipe é de buscar tratamento diferenciado quanto às demais equipes, o 

que é inadmissível, jamais tolerado pelo TDE. 

 

Referida equipe deu preferência à uma competição e sequer 

conseguiu terminar um jogo por número insuficiente de atletas, conforme 

súmula publicada pela FMF. Ato contínuo, de forma confusa, relata 

tardiamente em Boletim de Ocorrências, duas informações distintas 

quanto ao horário dos fatos sobre um suposto furto de uniformes e que 

por tal motivo se viu impedida de seguir para o jogo contra a equipe do 

Interlagos.  

 

Não se pode aferir de forma taxativa que a equipe não tinha os 

atletas em número suficiente para uma suposta segunda partida, 

todavia, resta indubitável e comprovado que, em uma partida que durou 
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2 (dois) minutos apenas, somente tinha 6 (seis) atletas aptos à prática do 

futebol e, independente do uniforme ainda que veridicamente furtado, 

poderiam utilizar o mesmo que usaram para a partida contra o 

Castanheira, haja vista que entraram em campo às 12h30 e logo às 

12h32 o árbitro encerrou o jogo, portanto, sequer sujaram os uniformes.  

 

Mais que isso, fosse esse o real motivo, deveriam ter diligenciado 

em registrar o Boletim de Ocorrências imediatamente ao fato e não no 

período da noite. 

 

Desta feita, esta presidência registra que a forma com a qual a 

equipe do AD. Colômbia F.C lida com o processo desportivo não 

encontrará respaldo neste tribunal. Ainda que não se exija extrema 

formalidade, o mínimo deve ser respeitado, contudo, relativo aos prazos, 

a intempestividade não pode ser jamais relativizada. 

 

O Regulamento da Competição e o CBJD serão fielmente 

cumpridos por esta presidência e pelos que compõem o Tribunal 

Disciplinar Especial, nos exatos termos frente à responsabilidade 

assumida perante o povo de Belo Horizonte. 

 

Conforme mencionado alhures, este TDE não tem competência 

de interferir nas decisões administrativas tomadas pela SMEL, 

reconhecendo-as autônomas e soberanas naquilo que for de sua 

competência legal, organizacional e regulamentar.  

 

De igual sorte, este TDE atua na Copa Centenário de Futebol 

Amando Wadson Lima com igual independência de suas ações e, como 

judiciário independente, não influenciado e tampouco pressionado por 

falácias ou ameaças de judicialização, segue rigorosamente as regras da 

competição, bem como o ordenado pelo CBJD. 

 

Ante o exposto, não há pedido a ser deferido que altere a decisão 

administrativa que puniu a equipe do A.D. Colômbia F.C com fincas no 

artigo 70 do Regulamento da Competição, mantendo-se irretocada a pena 

de Eliminação, exatamente como consta o inciso I do artigo.  

 

Por fim, caso coadune a administração com o parecer desta 

presidência, sugere-se a remessa dos autos ao Ministério Público para 

que seja apurada eventual falsa comunicação de crime de furto, eis que 

há divergência objetiva quanto ao horário dos fatos delituosos em Boletim 

de Ocorrências confeccionado sob a responsabilidade da equipe do A.D. 

Colômbia F.C. 

 

P.R.I. 
Belo Horizonte, 14 de setembro de 2.023 

 

 

Wesley Campos 
Presidente do T. D. E. 


